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1.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado o Senhor Marcelo Cardinale Branco,
Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado de São Paulo, para que no
prazo constitucional, forneça as informações a seguir formuladas:
 

Com relação ao Loteamento Jardim Brilha, situado no Município de Mairiporã no Estado de São

Paulo, perguntamos:

O  Loteamento  em  epígrafe  está  inserido  no  Programa  “Cidade  Legal”  da  Secretaria  de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado de São Paulo ?
2.      Existe algum estudo técnico executado por esta respeitável Secretaria em relação a área supra
mencionada? Em caso positivo, existe a possibilidade de consulta técnica de referida documentação ou
encaminhamento a este Gabinete?
 
 
 
3.     Existe previsão desta respeitável Secretaria para a regularização fundiária de referida área, com uma
possível desapropriação do local?
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Assegurado pela Constituição Federal de 1988, o direito à moradia é competência comum da União, dos
Estados e dos Municípios, cabendo a estes, conforme aponta o texto constitucional, “promover programas
de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico”.
 
Portanto, as informações solicitadas são necessárias para assegurar, a este Deputado e aos demais
membros dessa Casa, o exercício de suas funções constitucionais, vez que revestidos da legitimidade
que lhe foram conferidas pela soberania popular, especialmente a atribuição de fiscalizar atos de governo
e apurar a responsabilidade dos agentes públicos.
 
 
 
 
 
 

Bruno Zambelli
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